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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR
Processo Administrativo n" 00000023/2025

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADO A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ/PA.

OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO,
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EMENTA: ADMINISTRAT IVO.
CoNTRATAÇOES PÚBLICAS.
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR.
BUSCA POR SOLUÇÃO rÉCNrCa,
ECONOMICA
E SUSTENTÁVEL PLANEJAMENTO
ESTRATEGICO E ADEQUAÇÀO À
NECESSIDADE PUBLICA.
EFICIÊNCIA E ECONOMICIDADE
COMO VETORES DA CESTÃO
PÚBLICA.
A elaboração de Estudo Tecnico Preliminar
(ETP) configura etapa indispensável para
fundamentar contrataçôes públicas. tendo conro
ob.ietivo identificar solLrçôes que atendam de

fornra eficaz às necessidades da Adrninistraçào.
Deve observar critérios técnicos. econômicos e
sustentáveis, em conlonnidade com o interesse
público, os princípios da eficiência e

economicidade e os normativos aplicáveis.
essegurando que a solução adotada sejâ viável.
estratégica e aderente aos fins institucionais.

01. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (Art. t8. §t'. t da Lei I L l 33,',2 I )

SECRETARIA
IVUNICIPAL

1.1 A Secretaria Municipal de Educação de São Miguel do Guamá, apresenta necessidade da

aquisição de gêneros alimentícios com recursos do Programa Nacional de Alimentaçào

Escolar (PNAE) destinados a merenda escolar. visando garantir a oferta regular de

alimentação equilibrada e nutritiva para os âlunos da rede p[rblica de ensino. A merenda

escolar desempenha um papel essencial no desenvolvimento físico e cogniti\o dos estudantes-

sendo um fator determinante para a melhoriâ do desempenho acadêmico. a reduçào da evasão

escolar e a promoção da saúde

1.1.2 A alimentação escolar deve seguir padrôes nutricionais adequados. garantindo a oferla

de refeições balanceadas que contemplem a necessidade de macro e micronutrientes

essenciais ao crescimento e desenvolvimento das crianÇas e adolescentes. Dessa forma. a

aquisição de gêneros alimentícios deve abranger itens como arroz. feijão. carnes. ovos. leite e

derivados. cereais. Íàrinhas e biscoitos. entre outros produtos que assegurenl a diversidade

alimentar e a qualidade das reÍêições servidas nas unidades escolares.

1.1.3 Diante da necessidade do município de São Miguel do GuamiíPA de atender tanto as

escolas da zona urbana quanto da zona rural, toma-se fundamental que o fornecimento dos

gêneros alimentícios ocona de forma planejada e contínua, garantindo o abastecimento

regular das instituições de ensino. Além disso, é essencial que os produtos adquiridos atendanr
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aos padrões de qualidade e segurança alimentar. observando as normas sanitárias vigenles c

garantindo a conservação adequada dos alimentos perecíveis e não perecíveis.

1.1.4 A aquisição dos gêneros alimentícios deverá seguir os princípios da economicidade e

eÍiciência, observando os procedimentos legais necessários para a contrataçào dos
fomecedores, de forma a garantir a melhor relação custo-benefício para a administração
pública, Dessa forma, busca-se asseguraÍ que os recursos sejam aplicados de maneira
responsável, possibilitando a oferta de refeições de qualidade para os alunos ao longo do
período letivo.

1.1.5 O fornecimento da merenda escolar tem irrrpacto direto na perntanência dos estudantes

nas escolas, especialmente para aqueles em situação de vulnerabilidade social. para os quais a
alimentação recebida na unidade escolar pode representar uma das principais fontes de

nutrientes diários. Dessa forma, a garantia de um cardápio adequado contribui para o bem-
estar dos alunos, favorecendo seu aprendizado e proporcionando um ambiente mais saudár,el

e produtivo dentro das escolas

1.1.6 Diante da relevância da merenda escolar para o atendimerrto das necessidades

educacionais e nutricionais dos estudantes. a aquisição de gêneros alimenticios torna-se uma
medida essencial para a continuidade das atividades escolares e para o cumprimento das

diretrizes de alimentação escolar estabelecidas pelo Programa Nacional de Alimentaçào
Escolar (PNAE)

I .1 .7 Assim, a Secretaria Municipal de Educação de São Miguel do GuamíPA reforça a

necessidade da aquisição desses insumos. assegurando que todas as unidades escolares

estejam abastecidas com produtos de qualidade, promovendo a saúde e o bem-estar dos

alunos matriculados na rede pública

2. REQUISITOS DACONTRÂTAÇ^O (Árt. 18,§t",lll da lei 11.t33/21)

2.1 Para garantir o adequado atendimento da necessidade de aquisição de gêneros alimenticios
destinados à merenda escolar no município de São Miguel do Guamá/PA. e Íirndamental que

os produtos atendam a requisitos rigorosos de qualidade. segurança alimentâr e conlonnidade

com as normas vigentes. Os gêneros alimentícios devem ser de primeira qualidade.

devidamente embalados e identiÍicados, apresentando prazo de validade compatível com o
período de consumo e condições adequadas de conservação e armazenamento.

2.1.1 Produtos perecíveis devem ser entregues em conformidade com as normas sanitárias.

garantindo que estejam livres de contaminações e em perfeitas condições para o consumo dos

alunos, Além disso. é imprescindível que os produtos possuam certiÍlcaçõcs c registros junto

aos órgãos competentes, como a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e o
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), garantindo sua procedência e

adequação ao consumo humano.

SAO MIGUEL
DO SUAMÁ
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2.1.2 . No que se refere à contratada para o

deverá comprovar sua regularidade jurídica e fiscal. apresentando documentação compatível
com as exigências legais para conratação com a administração pública. A contatada deve
possuir experiência comprovada no fornecimento de alimentos para órgãos públicos ou
entidades de grande porte, garantindo que tenha capacidade logística e operacional para
atender à demanda do município.

2.1.3 A Contratada também deverá demonstrar que dispõe de estrutura adequada para o
atmazenamento e transporte dos produtos. de forma a preservar sua integridade e qualidade
até a entrega nas unidades escolares. As entregas deverão ser realizadas conforme cronograma
estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação. respeitando prazos e condiçõcs
previamente acordadas, de modo a evitar desabastecimento ou desperdicio de alimentos.

2.1.4 A Contralada será responsável por garantir que todos os produtos entregues estejam em
conformidade com as especificações contratadas, sendo passíveis de rejeição aqueles que

apresentarem sinais de deterioração, embalagens danificadas ou qualquer irregularidade que

comprometa sua qualidade. Em caso de descumprimento dos termos pactuados. a

administração pública poderá adotar as sanções previstas em contrato. incluindo advertências.

multas ou até mesmo a rescisão contratual. O lornecimento dos gêneros alimentícios de.",e

assegurar a plena execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).
respeitando as exigências nutricionais estabelecidas para a alimentação dos alunos da rede
pública municipal. Dessa forma, toma-se imprescindível que a empresa contratada tenha

compromisso com a qualidade dos produtos e com o atendimento eficiente às necessidades da
administração municipal, garantindo que os estudantes tenham acesso a uma merenda escolar

segura, nutritiva e de alto padrão.

3.1 Dos requisitos quanto ao Prazo,locaf de entrega e recebimento

3.1.1. O prazo para entrega dos produtos será de até 05 (cinco) dias úteis. contados a partir da

emissão da ordem de compra. A contratada deverá realizar a entrega dos produtos no local
previamente indicado pelo órgão contratante. observando os horários de expediente regular
estabelecidos.

3.1.2. A entrega deverá ocorrer de forma organizada e em conformidade com as

especificações descritas na ordem de compra, garantindo a integridade e qualidade dos itens

fomecidos.

3.1.3. O recebimento dos produtos será realizado por servidor designado para essa finalidade.

devidamente autorizado a verificar e atestar o cumprimento das condições pactuadas. Esse

servidor será responsável por inspecionar os produtos entregues. conferindo quantidade.
qualidade, validade e demais especificações acordadas. registrando qualquer inconsistência ou

irregularidade detectada.

3.1.4. O cumprimento dessas rotinas é essencial para assegurar que a entrega se.ia realizada de

forma eficiente e alinhada às necessidades do contratante. contribuindo para a execuçào
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adequada das atividades previstas. Eventuais ajustes ou adequações d"u.rão..r"i.'traaíã.'.,"
diretamente com o setor responsável. garantindo a pronta soluçào de quaisquer pendências ou
inconformidades.

3.2. Requisitos quanto aos critérios e práticas de sustentabilidade

3.2.1. Para garantir que a aquisição de gêneros alimentícios destinados à merenda cscolar no
município de São Miguel do GuamíPA esteja alinhada com critérios e práticas de

sustentabilidade, é essencial que sejam adotadas medidas que promovam o equilíbrio
ambiental, social e econômico em todas as etapas do processo.

3.2.2. A seleção dos produtos deve priorizar aqueles que minimizem impactos ambienrais.
reduzindo o desperdício e incentivando a utilização de embalagens recicláveis. biodegradáveis
ou de menor impacto ecológico. AIém disso, é fundamental que os fornecedores adotem boas

práticas na cadeia produtiva, assegurando que os alimentos sejam obtidos de maneira
responsável, com respeito às normas sanitárias e ambientais vigentes.

3.2.3. Os prodúos adquiridos devem apresentar rastreabilidade, permitindo a identificaçâo de

sua origem e garantindo que sejam provenientes de fontes que respeitam as legislações
ambientais e os padrões de segurança alimentar. A logística de entrega tantbém der,e ser

estruturada para minimizar impactos ambientais. et,itando desperdícios e promovendo o uso

racional de recursos como combustíveis e energia. O transporte dos alimentos deve ser

realizado de maneira eficiente, reduzindo a emissão de poluentes e assegurando a integridade
dos produtos até o destino final.

3.2,4, A empresa contratada deve demonstrar compromisso com práticas sustentáveis.

àdotando políticas internas de gestão de resíduos. redução do consumo de insumos nào

renováveis e utilização de tecnologias que otimizem processos produtivos de fbrma

ecologicamente responsável. Além disso, deve estar em conlbrn.ridade com as nornlas
ambientais e trabalhistas. garantindo condiçôes dignas para seus trabalhadores e promovendo

a inclusão social. A implementação de açôes que incentivem o consumo consciente. como a
conscientização sobre a impoÍância do aproveitamento integral dos alimentos e a redução de

desperdícios na manipulação e preparo da merenda escolat também deve ser incentivada.
3.2.5. A sustentabilidade deve ser um principio noÍeador da contratação. garantindo que a
aquisição de gêneros alimentícios atenda não apenas à demanda nutricional dos estudanles.

mas também a compromissos com a preservação ambiental. a responsabilidade social e a
eficiência econômica. Dessa forma" ao adotar critérios e práticas sustentáveis em todo o

processo de aquisição, armazenamento, distribuição e consumo dos alimentos. será possivel

assegurar que a merenda escolar no município de São Miguel do Guamráy'PA contribua para

um modelo de gestão pública mais consciente, responsável e alinhado às necessidades das

gerações futuras.
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04-ESTIMATIVÁ DE QUANTIDADES (Art. 18,§ 1",1V da lei I 1. I 33r 2 I )

Estimativa das quantidades a serem conÍratadas, acomponhada das memórias tle ialcuto e

dos documentos que lhe dão suporte, considerando o interdependência com outras
contrataÇões de modo a possibilitar economia de escala (inciso IV do § l" do art 78 da Lei
14.133/21 e art 79, inciso VI doNN 40/2020).

4.1. A projeção da necessidade para as quantidades estimadas para aquisição dos Gêneros

Alimentícios para merenda escolar foi estimada ler ando em consideraçào o número de alunos
matriculados para o exercício de 2025, segue abaixo os itens e quantitativos.

4.2. Quantitativos e valores estimados;

76.000 '7,65 581 .020.00

39.40 2.233.980.00

VÀLOR

TOTAL

0l ARROZ, tipo l. isento de mofo, odores

estranhos, substâncias nocivas. coloração

uniforme e característica do arroz tipo l,
embalado em saco plástico contendo
identiÍicação do produto, marca do fabricante,
prazo de validade, peso líquido. Embalagem
lKg.

KG

02 ALHO CABEÇA: alho tipo branco, de boa

qualidade, compaclo e f,rme, sem danos sérios.
apresentando tamanl]o médio/grande e

conformaçâo uniforme, devendo ser bem

desenvolvido, isento de sujidades, parasitas e

materiais estranhos. Sem réstia. bulbo inteiro e

são, sem brotos. Não apresentando grãos

chochos, ardidos, manchados ou outros deleitos
que possam alterar sua aparência e qualidade.

Livre de resíduos fertilizantes.

KG 3.200 34.20 109.440.00

03 CARNE MOIDA CONGELADA DE
BOVINO Çaracteristicas: de primeira qualidade,

congelada, sem tempero, corte traseiro (coxâo

düo ou patinho), contendo no máximo 8%o de

gordura, sem osso, sem sebo, sem cartilagem e

nervos, sem misturas como: rins, miúdo, coração
(rnais conhecido como bobo de carnc). com
coloração vemrelho brilhante. Embalagem

intacta, na embalagem deverá constar, data da

fabricação data de validade e número do lote do

produto. Não deverá apresentar superficie úmida,
pegajosa, exsudado líquido, partes flácidas ou

consistência anormal. Só serão aceitos produtos

com a comprovação da inspeçâo SIF/DIPOA
congelada, com clâssificâção l" embalagem.de
5009. Devendo ser entregue em caminhão

refrigerado conÍ'orme legislação vigente.

KG 56.700
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54.3 5i.00

63.050.00

9.50 r20.650.00

393.7.50.00

305.550.00

-
KG 3 6.5 00 5.74 10q.5 10.00

Fabricação: máximo de 30 dias. Validade;
minimo de ó meses. Deverá ser transportado em
veiculo refrigerado. ENTRECA DIRETA EM
TODAS AS UNIDADES ESCOLARES.

01

KG 1 .400 71§

05 OLEO DE SO.IA- envasado em garrafa plástica

resistente transparente. com identificaçâo na

embalagem (Íótulo) dos ingredientes, valor
nutricional, peso, data de fabricação e validade.
Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da

data de entrega. EMBALAGEM CONTENDO
900m1

6.500 9,70

06 FEIJÃo CARIoQUINHA. in natura. novo.
grâos inteiros, aspecto brilhoso. liso, isento de

matéria terrosa. pedras ou corpos estmnhos.
fungos ou parasitas, Iivre de umidade, secos,

embalagem plástica contendo identificação do
produtô, marca do fabricante, prazo de validade,
peso líquido. Embalagem de lKg.

KC 12.700

07 AÇUCAR CRISTAL, especial, cor clara.
embalagem plástica, contendo identificaçaô do
produto. marca do fabricante. prazo de validade.
Embalagem de I Kg.

LEITE EM PÓ TNTEGRAL 200 gr/
caÍacterísticas: leite integral, vitamina A
vitamina D, não contém glúten, embalagem
intacta contendo 200 gr de peso líquido.
Embalagem contendo identificação do produto.

marca do fabricante, prazo de validade e peso

lÍquido

PCT 42.000

.12.000 7.2.809 BOLACHA SALGADA TIPO CREÂN
CRACKER Especificação: composição básica:

farinha de trigo, gordura vegetal hidrogenada
(0% gordura hans), água, sal e demais
substâncias permitidas. Acondicionada em

pacotes de polipropileno, atóxico
hermeticamente vedados e embalados em caixa
de papelão limpa. integra e resistente. A
embalagem deverá conter externamente os dados

de identificação e procedência. informação
nutricional, número do lote, data de validade.
quantidade do produto. O produto' deverá

apresentar validade mínima de 06 meses a partir

da data de enkega na unidade requisilante.

élol

t11( _@_
()

/

\à

CEBOLA TIPO BRANCA, Aparência fresca e

sã, colhidas ao atingir o grau de evoiução
completo e perfeito estado de desenvolviinsnto,
lsento de danos e defeitos de natureza física ou
mecânica. terra aderenre. su.jidades. parasiras u

larvas. Tamanho Médio de primeira qualidade.

UND

08

9.38

PCT
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5.i I 201 .590.00

2..10 15.840.00

266.000.00

1.792.960.00
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Embalagem de ,100g.

-/
l0 uecannÃo rrPo ESpACUETE.

Especificação: Tipo I. composto de sêmola de

trigo enriquecida com ferro e ácido fólico.
corante de urucum. lnformaçào Nutriiional:
Gorduras saturadas 07o. Gorduras trans 07o.

Sódio 0olo, Colesterol 0ol", CONTÉM CUÚf gN.

Deve estaÍ de acordo com as exigências da

Legislação Sanitária em vigor no paÍs

AwtsA/MS. EMBALAcEM secuNoÁnta:
Devem ser entregues em fardos transparentes de

ate 5kg e EMBALACpU pntUÁntA: Plástica,
apropriada. de ate 5009. VALIDADE: com data

de fabricação inferior a i0 dias da entrega e com
prazo de validade minima de 180 dias

PCT 3 8.000

ll SAL REFINADO, iodado, com granulação

uniforme e com cristais brancos. A iodaçâo do

sal deve seguir a legislação especifica

embalagem de plástica. contendo identificaçâo
do produto. marca do fabricante, prazo de

Yalidade. Embâlagem I Kg

KC ó.600

t2 MASSA DE SEMOLA TIPO PARAFUSO.
Especificação: composição: sêmola de trigo
enriquecida com feno e ácido fólico, corante de

urucum. informação nuhicional: gorduras

saturadas 0oZ, gorduras tÍans 0%, sódio '0%,
colesterol 070, contém glúten. deve estar de

acordo com as exigências da legislação sanitária

em vigor no pais anvisa/ms. embalagem
secundária: devem ser entregues em fardos

transparentes de ate lokg e embalagem primária:
plástica, apropriada. de até 5009. validade: com
data de fabricaçâo infcrior a 30 dias da entÍega e

com prazo de vaiidade mínima de 180 dia

PCT I5.000 7.60

86.200 20.80ll PEITO DE FRANGO COM OSSO.

características: congelado sem tempero. O peito

de frango deve ter contomos definidos. firmes e

sem manchas, peça lisa e coloração clara,

aderente e sem odores. Embalagem intacta,
primária deve estar intacta. acondicionada em

sacos de polietileno resistente ou bandejas de

isopor revestidas de polietileno, com

embalagem de I kg, protegido por embalagem
secundária dc papclâo também revestido de

polietileno transparente reforçado. No rótulo da

embalagem primária deve constar peso. dátâ de

processamento. procedência, prazo de valiãâdc e

certificado de inspeção federal (siÍ) ou estadual
(sie). Fabricação máximo de 30 dias. Validade de

no minimo l0 meses. Deverá ser transpoÍtado em

KC

3)
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6. r0 109.800.00

Ii.000 7.5 0 97..1i -\.00
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)velculo refrigerado. ENTREGA DIRETA EM
TODAS AS UNIDADES ESCOLARES. qtrtffi

14 VINAGRE, envasado em garrafa de poliêtileno
atóxica resistente transparente. contendo 75d ml.
com identificação na embalagem (rótulo) dos

ingredientes. valor nutricional, peso. fomecedor.
data de fabricação e validade. Validade mínima
de 6 meses a contar da data de entrega.

UND 8.000 3.40 27.200.00

l5

UND 18.000

l6 FARINHA DE TRICO SEM FERMENTO
(enriquecido com ácido fólico e fero) Produto
obtido a partir de cereal limpo degerminado, sãos

e limpos. isentos de materia terrosa e em períeito
estado de conservação. Não poderá estar úmida,
fermentada ou rançosa. Com aspecto de pó fino,
cor branca, cheiro próprio e sabor próprio.
Embalagem de lkg.

KC

AZEITE DENDÊ, aplicação culinária. com
baixa acidez, embalagem pet contendo 200mL.
com identificação do produto. marca do

fabricante, validade de 24(vinte quatro) meses a

partir da data de entrega e peso liquido.

UND I8.000 6.3 S I t4.930.00

l8 PÁo TIPo MASSA FINA DE CHÁ: com peso

de 50g. Entregue em embalagens transparente
contendo no maximo 20 paes de boa qualidade.

Serão rejeitados paes mal assados, queimados.

amassados, achatados e embatumados aspecto
massa pesada e de caracteristicas que sejam

anonnais ao produto, Entrega em todas as

unidades esçolares | (UMA) vez por semana.

ENTREGA DIRETA EM TODAS AS
TINIDADES ESCOLARES.

LIN T) 500.000 1.1,1 620.000.00

t9 COXA E SOBRECOXÁ DE FRANGO
CONGELADA. CaracteÍísticas: congelada, sem

tempero. A coxa e a sobrecoxa de liango devem
ter contomos definidos. firmes e senr manchas.

peça lisa e coloração clara. aderente e sem

odores. Embalagem; primária deve e\tar intacld.

KG 4.000 ll qq 55.960.00

LEITE DE COCO, embalagem pet de 200mL,
com identificação do fabricante, data de
fabricação e validade de 24 (vinte e quatÍo)
meses a partir da data de entrega. Leite de coco
natural integral concentrado isento de su.jidades.
parasitas. larvas. com aspecto cor. cheiro e sabor
próprios. A embalagent deverá conter
extemamente os dados de identificação.
procedência, informações nutricionais, número
do lote, data de validade, quantidade de produto
e atender as especificações técnicas da ANVISA
e Inmefo.

l7
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acondicionada em sacos de polietileno resistente
ou bandejas de isopor revestidas de polictileno.
com lkg. No rótulo da embalagem primária deve

constâr peso, data de processamento,
procedência, prazo de validade e certiÍicado de
inspeção federal (sifl ou estadual (sie).
Fabricação: máximo de 30 dias. Validade:
mínimo de l0 meses. Deverá ser transportado em

veículo refÍigerado ou conforme legislação
vigente.
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27 .0oo 19.90

PCT 9.600 6.19

Praça Licurgo Pêixoto, ne 130 - Centro - São Miguel do Guamá - Pará-

cEP 68.660-000

r.077.i00.00

,19.700,00

60.i8,1.00

20 lnlr ne PEIXE TrPo oõuuol, e.v

lsAco PLASTICO TRANSPARENTES
ATOXICOS PESO IKG Especificaçâo:
Produto obtido pelo cone paralelo a coluna
espinhal das porções musculares longitudinais
ern bom eslado de conservaçâo o produto
devesse apresentasse-se sem pele sem escama

ou espinha e ter aspecto , cor e odor
caracteristico da espécie de origem Deve ser

produzido por estabelecimento e sob espeção

oficial deve ser acondicionado sob resfriamento
ou congelamento e deve ser mantido e

transpoÍado á temperatuÍa máxima de l.8o ,

embalagem primaria de lks e secundaria caixa
de papelâo de 20k9.

KG

2t Creme de leite - (uht). especificaçào:
homogeneizado. sem necessidade de

refrigeraçâo. Embalagem tetrapak de 200g. Prazo

de validade minimo 06 a contar partir da data de

entrega.

CX I'1.000 j.5 5

22 Milho brânco (tipo canjica) Especificação: tipo
l, cor branca e despeliculado. Embalagem
primaria: pacotes plásticos transparentes para ate

500 g. Secundaria: lardo plástico resislentes.
lacrados. com capacidades para até 5 kg. Nào
inferior a 180 dias.

23 Flocâo de milho. Especificação: flocos de milho
pre cozido, tipo flocão amarelo, com aspecto,

cor, cheiro e sabor próprios, com ausência de
umidade, fermentaçâo, ranço, isento de sujidades
parasitas e larvas. Embalagem de 5009, sacos
plásticos transparentes e atóxicos, tampos não

violados, resistentes que garantatn a integridade
do produto até o momento do consumo.
acondicionado em fardos lacrados. A embalagem
deverá conter extemamente os daodos de

identificação e procedência, informação
nutricional, no do lote. data de validade,
quantidade do produto. O produto deverá
apresentar validade mínima de 05 meses a partir

PCT 8.000 2.26 18.080.00

I
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t5.49 41.823.00

5.9 8 50.830.00

8.380.00

965.800.00

{.lq

Praça Licurgo Peixoto, ne 130 - Centro - São Miguel do Guamá - Pará-

cEP 68.660-000

da data de entrega na unidade requisitante '

21 Café - torrado e moído, em pó. Câracteristicas
tecnicas: café torrado, moido. embalado a vácuo.

com 100% de pureza. Nâo deve apresentar
sujidâde, umidâde, rendimcnto insatisfatório,
misturas e peso insatisfatório, sabor não

característico. Acondicionado em embalagem
aluminizada (embalagem de 250 g) com
respectiva informação nutricional. com data dc
fabricaçâo. lote e prazo de validade de no

mínimo 03 meses. Apresentar selo dc pureza

associação brasileira da indústria do cafe - abic.

Fardo com 40 pacotes.

PCT 2.700

25 LEITE CONDENSADO, 3959, composto de

leite. açúcar e lactose, de consistência cremosa e

textura homogênea. A embalagem deverá conter
extemamente os dados de identificaÇão e

procedência. iníormação nutricional, número do

lote, data de validade. quantidade do produlo e

número do registro. O produto deverá apresentar

validade mínima de 6 meses a partir da data de

entrega. Embalagem em caixa cartonada.

Reposição do produto: no caso de alteração do

mesmo antes da validade, prazo de validade

vencido e embalagens danificadas.

CX 8.-§ 00

26 FARINHA DE MILHO,5009. fubá amarelo.
composição básica: milho amarelo. enriquecido
com feno e ácido fólico. fabricada a partir de

matérias primas sãs e limpas. Produto livre de

matéria terrosa, parasitas, larvas e deftitos de

animais e vegetais, odores estranhos, bolor e

umidade. O produto deverá apresentar validade

mínima de 120 dias a partir da data de entrega.
Embalagem em polietileno atóxico contendo

extemamente os dados de identificaçâo e

procedência. informação nutricional, número do

lote, data de validade. quantidade do produto e
número do registro. Reposição do produto: no

caso de alteração do mesmo antes da validade,

prazo de validade vencido e embalagens
danificadas.

?.000

21 CARNE BOVTNA CHÃ DE DENTRO. DE
PRIMEIRA E SEM OSSO. Acondicionada ern

embalagem de filme PVC transparente ou saco

plástico transparente. contendo identificaçâo do
produto. marca do fabricante e prazo de validade.

com peso máximo de I kg por embalagem.
Inspecionado pelo ministério da agricultura (SlF
ou SIE).

KG 22.000 {3.90

36

PCT
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RELAÇÀo DE EScoLAs E sEUs RESpEcrtvos ENDEREÇos

ZONA RURAL

[-ndereço dâ Escolâ

Acari lcuâ

Praça Licurgo Peixoto, ne 130 - Centro - São Miguel do Guamá - Pará-

cEP 68.660-000

-@

s5.840.00

5 8.7 51.00

28 BATATA BENEFICIADA LISA I"
QUALIDADE. Batata inglesa dc primeira.
fresca, Iavada. compacta e Íirme. Sem lesôes de

origem fisicas ou mecânicas, rachaduras e coíes.
Tamanho e coloração uniformes devendo ser

bem desenvolvida. Acondicionada em sacos

pesando aproximadamente 50 kg.

KC r6.000 5.99

29 CENOURA, de primeira qualidade, sem rama,
fresca, compacta e firme, sem lesões de origem
fisica ou mecânica. sem rachaduras e cortes. com
tamanho e coloração uniforme

KC r2.800 .1.59

Escola

EllElF Prof.'Jovita Aurora dc Pâiva Batistâ

I

CoÍnunidadc Bacâb(ir{

0l-EMEIF ASostinho Marqucs

02-EMEI Sorriso AIcgre

03-EMEIF José Fencira dc Lira (antiga Dr
Anlônio do Camo Barbosa) Comunidade Sanlo Antônio
o+EMEIF Antônio Rodrigues (antiga Proi'
Altamira Maria Oliveira Conêa)

Carrapat in ho

0S-EMEIF José Joaquim Pereira Comunidade 
^cari06-EMEIF Jorgc Corrôa de 

^lmci(lx
EMEIF Prof. R{imundâ Miranda Barbosa dos
Santos

0l-EMEIF Luiz Faustin() Nuncs Comunidadc Sâo Josú

02-EMEIF Presidente Costa e Silvo Comunidadc Miritu.int

Comunidade Menino Jesus - Poeirinha0J-EMEIF José Cupertino de 
^lmeida

o+EMEIF Inácia Carvalho de Melo

3

EIUEIF Dâmâso Franco Fêrreirâ Recreio/Tatuâ ia

0l-EMEIF Belarmino Ribeiro de Souza F.slra(iâ(loaa\lanhciro Illtrrrria

02-EMEIF Hcnrique Lcuribio Costa Conrunidldc Sirntil .\na do \'luraileuir

03-!:MEIf Santa Maria dc N4urâitcuâ Conrunidadc:ianta Nlarrl do \l uraitcua

Comunidadc Car)ta (;âlo

{

EMEIF Antonino Corrêr Comunidade Castânheiro - Alto Tâtuâia
0l-EMEIF Matilde Júlio de Castro (antiga Da
Fronteira) Comunidade da Fronteira - Camapu

02-EMEIF Sâo Joâo Batista Comunidailc Tabatinga

03-EMEIF Dr. Tancredo de Alnreida Nc\es Comunidadc Sào .losc lâtuiiia

0,1-EMEIF R(lnrulo \laiorâna Comunidadc da PÍainha

05- EMEIF Fernando l-amcira Comunidadc 
^Íiii5 ElIElF.rosé Ferreirâ Fâriâs São Ped ro do Craustcua

0l-EMEF Arislides Joaquitu SoaÍcs Comunidade N. Sra. Dc l-'átima Ramal Boa
Vista

f, I
,|

I

llR 010

Comunidâ(lr \puí

Comunidade São Joào do Furo - I\'lenino Deus

04- EMEIF Sào Miguel Ârcanio
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Comunidâde Familia
Comunidade Nossa Senhora do l-ivramento -
l,adcira

3j

OGEMEIF' Manocl Campos

0l-EMEIF Manocl Mamédio do Nascimcnlo

Conlunidade Sanla :vlaria do C rairalcua

I rucuriteuâ

('onrunidade Bacahal \íururc

Belâ !'ista do

Comunidade Vila Sào.lor

Com unidâde Cristo Rei

lilnr do Ca iÍn. P^ 127. Km l.l

Comunidadc Menino Deus. PA 127. Km -l.l

Comunidadc A uat

l'v. a)scar Paes. s/N. Perpétuo socorro

Comunidarlc Sagrado Corirçào dc Jcsui
Suassul

ZONA URBANA

Escolâ Endereço (la Escolâ

I EMIIl Nosss Senhora do Perpélrro Socorro

02- EMEI Cantinho do Céu
comunidade N. Sra. De Fátima - Ramail da baãr
v iía

of,-EMEIF Adalto Tavares Cuedes

0,1-EMEIF Nossa Senhora do Livramento

0íEivllllF Joâo da Mata Teixeira Ilstrada da Ladeirâ

6

0l-EMEIF MaÍia Raimunda da Silva (antiga
Presidente Castôlo Branco)

Comunidade Sào Scbastiào do Cacau Mururc

02-EMEIF Manoel Paulo da Silva Comunidade Santa Rita de Barreira

03-EMEF José Faustino dos Reis Comunidade Patauazal

04-EMEF Benedita Comes dos Santos

05-l,MIlll'Sâo l.ui/

1

EII EIF Prof.'lzâuÍa Domingos Cost{

Conrunidadc Rio Branco
o3-EMEIF Leopoldo Ramos (antiga Alacid da
Silva Nunes)

04-EMEIF Irineu Lcào Sodré Comunidade Santa Rita - Crauatcua

8

Ell EIIi Benedilo Yalentc

0l-EMEll- Teótlh Nogueira de Almcida

02-EMEII' 
^mbrósio 

Ferreira

o3-EMEF N. Srâ. do Perpétuo Socorro

04-EMEIF Sào Tomé Comunidade Cachoeira - Rânral da Cachoeira
os-EMEIF Afonso Felix Damasceno (antiga lsalas
Gil de Oliveira)

Comunidade N. Sra. De Fátimâ do Crauateua

9

EIUEIF l're(lcrico Pimeítel Comunidade N. Sra. Do Perpótuo
So.orro/^iuá

0l-EMEIF- Santa Rila de Cássia

02-EMEIF Bcnedito Gonçalves da Costa Comunidade Sào Mateus 
^petcua 

I

03-EMEIF Manoel Azcvedo Vlanins C-omunidade Nazré - ,{peleua ll

lí)

EIUEIF Joânâ CoÍnes Port€lá do Amâral Comunidâde Sântrnâ do I rucuri
0l-EMEIF Custódio Femandes Batista Comunidade Serraria lloa Vista

02-EMEIF 
^belardo 

Maciel de Cân'alho Comunidade Santa I crczinha

0.3-llNíDl I: 
^l(lchaÍo 

K laulau ( ornunirlade Silo liainrrlrldo do ( rauxlcLra

04-llMIrllj Nos\a Scnhora da Pror irlôncra Comunidadc lirz do []rucuri

05-EMFll' I'}crgcntino Dias de Souza

06EMEl Criança Feliz
Comunidadc Sagrado ( oraçào dc Jcsus -
Suassuí

Y
/ i:

Praça Licurgo Peixoto, ne 130 - Centro - São Miguel do Guamá - Pará'

cEP 68.650-000

ElllElF Francisco de Assis Pereirâ

Comunidade Sào [,uir - Mururd

02-EMEIF Raimundo Pereira Santala, (antiga
Barâo do Rio Branco)

Comunidade [,ivramento do Crauateua

Comunidade N. Sra. Do Bom Rcmédio. PA 127.
Km l7 - Ponto Ceno
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Rua: Basileu Pereira d0 lrarias. N" 900. Vila
Isâhel

Estrada da F'ortalcza- N"1534 - Perpétuo Socorro

Rua 07 dc Janciro. S,'N. Pcrfaluo Socorro

Rua felipe Cunha Brilo. SN - Bairro: Pc
Ângelo

EstÍada dâ l'ortalcza. N" 1317. l)crpútuo Socorro

T\'. Fsrnando Cruz. N" 519. sào \4imocl

Além das escolas da rede estadual que são atendidas pelo Programa de Nacional de

Alimentação Escolar:

Esco la Endercço dâ Escolâ

0l EEEM Frei Miguel dc Bulhões Rua 
^ntônio 

Carlos de Lima- SN. VilaNova

02 EEEM Ir. Carla Ciussani Rua Joao Paulo . SN São Miguel Arcanjo

EMEI Nossa Senhora dc Nazarú Av. Nazaré. S,N. Vila Nova.

EMEI Divino Espirilo Santo Rua: [,uiz Comcs Silva. SN. Umarizal

{ EMEI Nossa Senhora 
^parccidâ

5 EMEI Abelhinha

6 EMEI Proi" Marilene dos Santos Barros

7 EMEF Cel. Ney Rodrigues Peixoto
Rua: Pio Xll. com Rua Cipriano Mendes
Rodrigues SÂ.]. Pataualeua.

{t EMEF Nossa Senhora dc Nazarc T!..lor8c Cârnciro. S,N. \'ilâ No\ a

9 EMEF Pe. Sâti(r

l0 EMEF ProL" Hilda Oliveira da Silva
Est. Magalhàes Barata" N" 930. Baino
Patauateua

ll EMEF Raimunda de Oliveira Machado Tv. Vicente Costa- N" 5,11. São Manoel

t: EMEF Proli'Rairnunda Carvalho cic lVlelo Pinho

IJ EMEF lomaz dc Aquino de Oliveira Neto

l.l EMEF Extemato Santo Antônio Maria Zaccaria Av. Justo Chcrmont. N"1046. Sào Manoel

l5 EMEF João Simâo Travassos Rua Francisco 
^raúio. 

N' 1259. Industrial

l6 EMEF Licurgo Peixoto Ar. Américo l-opcs. N" 136. Ccnlro

l1 EMEF Pe. Leandro Pinhciro

l8 EMEF Sào José Operârio Rua Oscar Pacs. N"610. Pcrpetuo Socorro

l9 EMEF Sâo Pcdro Rua Cerônimo Tavarcs. S/l.l- Peçétuo Socorro

Praça Licurgo Peixoto, ne 130 - Centro - São Miguel do Guamá - Pará-

cEP 68.660-000

3qfF

T!. Fclipc Brito. I 56. Padre Ângelo dc Bernarrl.

3
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5.1. A análise de altemativas para a aquisição de gêneros alimentícios destinados à merenda
êscolar no município de são Miguel do GuamíPA envolveu um estudo detalhado de práticas
adotadas por órgãos públicos e entidades privadas, tanto em âmbito nacional quanto
intemacional. o objetivo loi identificar metodologias. tecnologias e inovações que melhor
atendessem às necessidades da administraçào municipal. garantindo eÍiciência.
economicidade e qualidade no fomecimento dos alimentos.

5.1.1. No contexto nacional, observa-se que diversos municípios de porte similar a São

Miguel do GuamíPA tem adotado o pregão eletrônico como modalidade para a aquisição de
gêneros alimentícios. Por exemplo, o municipio de São Félix do Xingu, com caracterísricas
populacionais e econômicas comparáveis, realizou o Pregão Eletrônico no 011/2025- SRP

visando ao registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios
destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

âtc STao ü PRÊços PÂiÂ FúTLIRÀ Ê EVa\ÍUAL CCTN tRÁÍÁçÃO tE SÉRV]çOS DE §OSpf OÀ6Efn pÉCO!.rrO2s.sRp

e D ,gO

E RE6l9r po D€ pREac pÂRÀ EuruP) ÀQrrr§r(]iô F{ÀaloNÁoÀ oE p!.rollIôs ÀLrrra!ícrô§.]!E FÂz€ !1 pÀRrL Do aÀFDÁlr.) cÀ M E RE! oÀ Ês(trú R pta j j /titr5 ler@a
tE§Eil@@üil

. ,eê|en:20u 5 07 006

Dârr & p!ôJit Íio: 1r02a025 À 0m2

Moó.lrd.dc êiEGÀo EtÉÍRôNtco

RÊÔlSlRo ÔE FREço a'ÂRÁ FllTlJnÁ ÂQúrs(Áo FqActoNroÀ Dt PqooLnos ar rvFNÍtciôs QUt qÁzFr,r pÂÀÍa oo aÁncÁ.tc r À fJEÂa!rjÂ E §aot , Â r)o .qoajlÀ r:
lrôcloNÂt.oEÂLrMtNlÁçÀoÊscoL^RDNÀÉE,ÊoceÁMÀrçrÂouÂtoFÂúME,{I^aÀo€scor^!rF^!pr^ÀiFriDta3ENst^r/)ÊAsraovrr!apLai!ifiLr:\-FjFirpri

C,lqap... h., § @ ô.tr.r a.,qulan!:

§.' "'** í&*.

5.1.2. Essa prática tem se mostrado eficaz na padronização das aquisiçôes e na obtenção de

melhores preços devido à competitividade do certame eletrônico.

5.1.3. Além disso. municípios como Novo Repartimento também adotaram o pregào

eletrônico para a aquisição de gêneros alimentícios para a merenda escolar. conÍbrme

evidenciado no Pregão Eletrônico n' 9.2025-004 FME.

torleo<0,.,ffi f4.lt:l! § ã q D

Praça Licurgo Peixoto, ne 130 - Centro * São Miguel do Guamá - Pará-
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0S-LEVANTAMENTO DE MERCADO (Árt.18.5\ I ".ít du lei 11. t33/2 t)
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5.1.4. Essa modalidade tem sido amplamente utilizada devido à sua transparência e à

possibilidade de ampla padicipação de fomecedores, o que contribui para a obtenção de

propostas mais vantajosas para a administração pública.

5.1.5. Considerando as práticas mencionadas e a necessidade de atender às diretrizes do

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). a realizaçáo de um pregão eletrônico
com registro de preços apresenta-se como a solução mais adequada para o município de São

Miguel do Guamá/PA.

5.1.6. Essa modalidade permite a contrâtação de fornecedores de forma transparente e

competitiva, assegurando a aquisição de gêneros alimentícios de qualidade a preços justos.

Além disso, o regisho de preços possibilita a flexibilidade necessária para atender às

demandas das unidades escolares ao longo do período de vigência, garantindo o fornecimento
contínuo e eficiente dos alimentos.

5.1.7. Em termos de justificativa técnica e econômica. o pregão eletrônico com registro de

preços oferece diversas vantagens. Tecnicamente, proporciona maior transparência e controle
no processo licitatório, além de ampliar a competitividade entre os fornecedores.

Economicamente, tende a resultar em preços mais vantajosos devido à ampla participaçâo de

empresas e à dinâmica competitiva do certame eletrônico. Ademais, o registro de preços

permite à administração municipal realizar aquisições conforme a necessidade. evitando o

acúmulo de estoques e possíveis desperdícios. o que contÍibui para uma gestão mais eÍlciente

dos recursos públicos.

5.1.8. Portanto, com base nas práticas adotadas por municípios de características similares. a
opgão pelo pregão eletrônico com registro de preços mostra-se como a altemativa mais

Praça Licurgo Peixoto, ne 1.30 - Cêntro - São Miguel do Guamá - Pará-

cEP 68.660-000
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eficiente e econômica para a aquisição de gêneros alimenticios destinados à merenda escolar
no município de São Miguel do GuamíPA.

06-ESTIMATIVA DE VALOR (Art. I 8.s\ 1".Itl da lei I 1.1 33/2 1)

6.1. Esta pesquisa é preliminar, com vistas a se obter informação prévia da despesa neste ETP

e posteriormente na elaboração do Termo de Referência, sendo, poÍanto. aprimorada para

efeito de estimativa de valores de referência para a licitação. cujos documentos de suporte

constam apensos a este estudo.

6.1.1. Para assegurar a precisão e confiabilidade das informações. foram considerados dados

da contratação anterior, realizada em 2024. Pregão Eletrônico n" 9000312024 e cotaçào com

empresa do ramo pertinente, Buriti Distribuidora de Alimentos LTDA.

6.1.2. O processo de estimativa de valor foi conduzido de maneira criteriosa, utilizando como

ponto de partida os preços unitrírios referenciais praticados na contratação anterior e cotação

com empresa de ramo pertinente para os itens que não faziam parte do processo anterior.

sendo eles: Creme de leite, Coxa e sobre coxa de frango. Filé de peixe tipo dourada. milho

branco, flocos de milho, café, leite condensado, farinha de milho, came bovina chã. batata

inglesa e cenoura in natura.

6.1.3. Os documentos que serviram de suporte à elaboração da estimativa e os dados

utilizados para compor os preços unitários referenciais oriundos da antiga contrataçào.

cotaçào com empresa do ramo, bem como mapa de apuração de preços estão disponí!eis em

ànexo classificado a este processo, conforme autorizado pela Lei n" 14.13312021.

6,1.4. Dessa forma, o valor estimado para a contratação reflete um compromisso com a boa

aplicação dos recursos públicos e a plena satisfação das necessidades educacionais da

comunidade de São Miguel do Guamá-PA.

6.1.5. Para a nova contratação estima-se o valor de aproximadamente R$ 9.799.907.00 (Nove

milhões, setecentos e noventa e nove mil. novecentos e sete reais). Os preços unitários

referenciais constam em anexo a este ETP.

07-DESCRIÇÂO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art.l8,:\1".t'il du tci l1 t3.i 2t)

Praça Licurgo Peixoto, ne 1.30 - Centro - São Miguel do Guamá - Pará-
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7.1. A solução para a aquisição de gêneros alimentícios destinados à merenda escqlan no

município de São Miguel do Guamá./PA foi estruturada com base em uma análise detalhada

das aquisições . anteriores, na estimativa de consumo e alunos matriculados nas unidades

escolares e na identificação da modalidade de contratação mais eficiente para atender à

demanda.

7.1.1. Considerando a necessidade de garantir o fornecimento contínuo e adequado dos

alimentos para os alunos da rede pública do municipio, a melhor altemativa identificada l'oi a

ÍealizÃção de um Pregão Eletrônico com Registro de Preços, permitindo a adesão flexír,el às

quantidades necessárias ao longo do período de vigência da ata.

7.1.2. Para fundamentar essa solução, foi realizada uma estimativa de valor com base nos

preços unitários praticados na última aquisição, formalizada por meio do Pregão Eletrônico

N'90003/2024, cujo Termo de Adjudicação serviu como memorial de cálculo e documento

de suporte.

7,1.4, O levantamento de mercado realizado pam essa contratação envolveu a análise dc

soluções adotadas por outros municípios de porte econômico e populacional semelhante. com

o objetivo de identificar metodologias mais vantajosas e inovações aplicáveis ao processo de

aquisição.

7.1.5. A pesquisa demonstrou que municipios como São Félix do Xingu e Novo

Repartimento/PA adotaram o Pregão Elelrônico para Registro de Preços como modalidade

irreferencial para a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar (PNAE). Essa prática tem se mostrado eficiente por pemritir nrcior

competitividade entre fomecedores. resultando na obtenção de preços mais r"antajosos e

garantindo um processo transparente e seguro para a administraçào pública.

7.1.7. A escolha do Pregão Eletrônico com Registro de Preços como a solução mais adequada

pÍua essa contratação baseia-se em diversas vantagens técnicas e econômicas. O pregào

eletrônico amplia a participação de Íbrnecedores, garantindo maior cornpetitividade e

reduzindo custos paÍa a administraçào pública. além de proporcionar transparência total no

processo licitatório.

7.1.8. O Registio de Preços possibilita a contratação escalonada conforme a necessidade real

tla Secretaria Municipal de Educação, evitando o acúmulo de estoques e desperdícios. ao

mesmo tempo em que assegura que os alimentos sejam adquiridos dentro das ntelhores

condições de mercado durante toda a vigência do contrato. Essa modalidadc tambénr pernritr"'

Prâça Licurgo Peixoto, ne 130 - centro - são Miguel do Guamá - Pará-
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que o município acompaúe variações nos custos dos insumos e realize ajus

demanda. otimizando a aplicação dos recursos públicos e garantindo que a m

s

a ar

seja fomecida sem intem.rpções ao longo do ano letivo.

7.1.9. A composição da demanda foi definida considerando a necessidade de abastecimento

regular das escolas tanto da zona urbana quanto da zona rural. respeitando as especificidades

logísticas de cada localidade e assegurando que todos os alunos tenham acesso a unra

alimentaçào equi librada e nulritiva.

7.1.10. O planejamento da aquisição contemplou a projeção detalhada dos itens necessários.

com base nos quantitativos adquiridos no ano anterior, quantidade de alunos matriculados e

nos valores unitarios adjudicados, gaÍanlindo a precisão da estimativa financeira e evitando

riscos de subdimensionamento ou excessos desnecessários.

7.l.ll. Para garantir que os gêneros alimentícios adquiridos atendam aos padrões de

qualidade exigidos pelo PNAE, os fornecedores deverão comprovar a adequação de seus

produtos às normas sanitíirias vigentes, apresentando certificações e garantindo a

rastreabilidade dos insumos. A entrega dos produtos deverá ocorrer conforme cronograma

estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação, respeitando prazos rigorosos para evitar

desabastecimento nas escolas e garantir a conservaçào dos alimentos perecír'eis. Alem disso.

§erão adotados critérios de sustentabilidade na contratação. incentivando boas práticas na

produção, transporte e distribuição dos gêneros alimenticios.

O8-DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE

CONTRATAÇÔES,q,XU,qIS, SEMPRE QUE ELABORADO, DE MODO A INDICAR

SEU ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

(Art.l8,§1", ll da lei 11.133/21t
aça Licurgo Peixoto, ne ,r.1; 

!il,iã;jão 
Misuer do Guamá - Pará-

l.i L

7.1.12. A implementação dessa solução garante eficiência. segurança jurídica e controle

financeiro, permitindo que o município obtenha as melhores condições para o fornecintento

da merenda escolar e atenda plenamente aos alunos matriculados na rede pública. Dessa

forma, a realização do Pregâo Eletrônico com Registro de Preços se apresenta como a

altemativa mais viável e vantajosa para suprir essa necessidade, assegurando transparência.

economicidade e qualidade no atendimento da demanda por gêneros alimentícios destinados à

merenda escolar do município de São Miguel do GuamíPA.
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8.1.'1. Esta contratação está respaldada na legislação vigente e encontra-se est

conformidade côm orçamento municipal do exercício de 2025 do Município de Sao N{igucl 
.

do Guamrá/PA. visando à otimizaçâo dos recursos públicos e à eficácia na prestação de

serviços aos munícipes.

8.1.2. A presente contÍatação foi identificada como essencial para atender às demandas

gspecíficas da administração municipal do município de São Miguel do GuamíPA. O

detalhamento técnico desta contratação leva em consideração as especificidades. normas e

padrões estabelecidos para garantir a qualidade e eficiência na execução.

8.1.3. A contratação está alinhada com as metas e objetivos estratégicos delineados no Plano

Diretor Municipal, demonstrando um compromisso com o desenvolvimento sustentável. a

melhoria dos serviços públicos e a promoção do bem-estar da população. Considerando as

características técnicas especifica do serviço. a capacidade técnica da empresa contratada e a

viabilidade econômico-fi nanceira.

8.1.4. O impacto orçamentário decorrente desta aquisição foi previamente avaliado e

encontra-se em consonância com as dotações orçamentárias previstas no Plano Plurianual

(PPA) e na Lei Orçamentríria Anual (LOA), garantindo a sustentabilidade financeira do

município de São Miguel do GuamríPA.

8.1.5. Dessa forma. A divulgação desta contratação segue os princípios da transparôncia e

participação social. assegurando o acesso às informações pertinentes à população. Qualquer

cidadão pode obter mais detalhes no Portal da Transparência do Município de São Miguel do

GuamáPA.

Og-JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

(Art.18,"tr lo,vlll da lei I 1.13 3/21)

9.1. Quanto ao parcelÍrmento do item que integram o objeto, o artigo 40, da Lei 14.13312021.

em seu § 2o, dispõe que na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras.

deverão ser considerados:

I - A viabilidade da divisão do objeto em lotesl

II - O aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade.

sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e

Praça Licurgo Peixoto, ns 130 - Centro - São Miguel do Guamá - Pará-
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III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração aeryÊ:au
9.1.1. Já em seu § 3'O parcelamento não será adotado quando: \'

I - A economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na

contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;

iI - O ob.leto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de

risco ao conjunto do objeto pretendido;

III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fomecedor exclusivo.

9.1.2. Portanto, o parcelamento refere-se à divisão do objeto em mais de um fornecedor. o

que, neste caso, não é viável.

l0.l . A aquisição de gêneros alimentícios destinados à merenda escolar no município de Sào

Miguel do Guamá/PA tem como principal objetivo garantir o fornecimento contínuo e

adequado de alimentação para os alunos da rede pública mr.rnicipal. assegurando que todas as

unidades escolares recebam produtos de qualidade dentro dos padrões nutricionais

estabelecidos pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).

10.1.1. O resultado esperado com essa aquisição é a manutenção de um cardápio balanceado.

proporcionando refeições saudáveis e nutritivas, essenciais para o desenvolvimento fisico e

cognitivo das crianças e adolescentes atendidos. A expectativa é que a oÍêrta regular da

merenda escolar contribua significativamente para a melhoria do desempenho acadêmico.

reduzindo a evasão escolar e promovendo a permanência dôs estudantes na sala de aula.

10.1 .2. Outro resultado esperado com essa aquisição é a otimização dos recursos públicos por

meio da realização de um Pregão Eletrônico com Regislro de Preços. garantindo

economicidade, eficiência e transparência no processo licitatório. Com a ampla participação

de fomecedores. espera-se obter preços mais vantajosos. assegurando uma melhor relaçâo

custo-beneficio para a administração municipal.

10.1.3. O registro de preços permitirá que a aquisição seja realizada de forma escalonada.

ponforme a demanda das escolas, evitando desperdícios e possibilitando uma gestão mais

eficiente dos estoques. Dessa forma, pretende-se reduzir custos operacionais e assegurar que

Praça Licurgo Peixoto, ne 130 - Centro - São Miguel do Guamá - Pará-
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os produtos sejam entregues dentro dos prazos estabelecidos. sem risco de desaÜàqte"iinénto

ou necessidade de compras emergenciais a preÇos elevados.

10.1.4. Espera-se ainda que a contratação atenda plenamente às exigências sanitárias e de

segurança alimentar, garantindo que todos os gêneros adquiridos estejam dentro dos padrões

estabelecidos pela Agência Nacional de Vigilancia Sanitária (ANVISA) e demais órgàos

reguladores. Os fomecedores deverão comprovar a origem e qualidade dos produtos.

assegurando que os alimentos entregues sejam frescos, bem conservados e livres de qualquer

contaminação. Além disso, a logística de distribuição será planejada de forma a garantir que

todas as unidades escolares, tanto na zona urbana quanto na zona rural, sejam atendidas de

maneira eficiente e contínua, evitando intenupções no fornecimento da merenda.

10.1.5. Com essa aquisição. busca-se também fortalecer a credibilidade da administração

pública junto à comunidade escolar, garantindo que pais, alunos e profissionais da educação

teúam a certeza de que a alimentação oferecida nas escolas municipais segue padrôes de

qualidade elevados. O fomecimento regular da merenda escolar é um fator determinante para

o bem-estar dos estudantes. especialmente lqueles em situaçâo de vulnerabilidade social. para

os quais a refeição escolar representa uma parcela significativa da alimentação diária. Dessa

forma, pretende-se não apenas atender a uma obrigação legal. mas garantir que a alimentaçàcr

escolar seja um instrumento de inclusão social e suporte ao aprendizado.

10.1.6. Outro resultado esperado é a modemização e aprimoramento dos processos

administrativos relacionados à gestão da alimentação escolar. por meio do uso de ferramentas

de controle mais eficientes para acompanhamento da execução contratual. O monitoramento

contínuo permitirá ajustes e correções ao longo do período de vigência do contrato.

garantindo maior eficiência na gestão dos recursos destinados à merenda escolar. Além disso.

àrpaau-ra que a execução contratual ocorra de forma rigorosa, com a fiscalização do

cumprimento dos prazos de entrega. da qualidade dos produtos fornecidos e da adequação das

condições logísticas, promovendo um ambiente de maior controle e transparência na

administraçào pública.

10.1.7. Com essa aquisição, espera-se cónsolidar um modelo eficiente de fornecimento da

inerenda escolar, garantindo previsibilidade orçamentária, qualidade dos produtos adquiridos

e satisfação da comunidade escolar. O sucesso da contratação contribuirá diretamente para o

fortalecimento das políticas públicas de alimentação e nutrição escolar no município.

assegurando que os alunos tenham acesso a uma alimentação segura e de qualidade ao longo

Praça Licurgo Peixoto, ne 130 - Centro - São Miguel do Guamá - Pará-
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de todo o ano lelivo. Dessa forma. os resuhados esperados transcendem a sinrples aquffio
de alimentos. impactando positivamente o desenvolvimento educacional e social dos

estudantes da rede pública município de São Miguel do Guamá-PA.

10 - CoNTRATAÇÔES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (Art.18.\tta.xl

do lei 11. 133t21)

10.1. Para a aquisição. não haverá necessidade de contratações correlatas ou interdependentes.

10.1.2. Isso significa que todos os serviços e itens necessários serão incluídos e geridos sob

um único contrato abrangente, eliminando a complexidade e os riscos associados à

coordenação de múltiplos fomecedores ou contratos.

10.1.3. Essa abordagem simplifica o processo de gestão^ garante maior controle sobre a

execução dos serviços e lacilita a administração dos recursos e das atividades relacionadas aos

eventos

1.I - DESCRIÇÁO »B POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS (Art. 18,§t",.ytt tta lei

14.t33/21)

11.1. A aquisição de gêneros alimentícios destinados à merenda escolar no município de São

Miguel do Guamá-PA pode gerar diversos impactos ambientais. considerando lodas as etapas

envolvidas no processo, desde a produção dos insumos até o transporte, armazenamento e

descarte de resíduos. Um dos principais impactos está relacionado à geração de resíduos

sólidos. especialmente embalagens plásticas. papelão. sacarias e restos de alimentos

provenientes da manipulação e consumo nas unidades escolares. O descarte inadequado

desses materiais pode contribuir para a poluiçào ambiental. o acúmulo de lixo em atenos

sanitários e até mesmo o comprometimento da qualidade dos ecossistemas locais. Para mitigar

esse impacto, é fundamental adotar medidas de gestão de resíduos sólidos. incentivando a

separação adequada e a destinação correta dos materiais recicláveis. além da implementação

de programas de compostagem para o reaproveitamento de resíduos orgânicos.

I1.1.2. Outro impacto ambienlal significativo reÍ'ere-se ao consumo de recursos naturais e à

pegada de carbono associada ao transporte dos gêneros alimentícios. O deslocamento dos

produtos desde os fomecedores até as unidades escolares implica no consumo de

combustiveis fosseis e na consequente emissão de gases de efeito estufa, contribuindo para o

aquecimento global.

Praça Licurgo Peixoto, ns 130 - Centro - São Miguel do Guamá - Pará-
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I 1.1 .3. Para minimizar esse impacto, recomenda-se a otimização das rotas logist-iüí

priorizando fomecedores localizados em regiões próxirnas e buscando reduzir o número de

viagens necessárias para o abastecimento das escolas. AIém disso, sempre que possível. deve-

se estimul a adoção de veiculos com menor impacto ambiental e promover o uso de

gombustíveis altemativos ou menos poluentes.

11.1.4. O uso de produtos químicos na conservação de alimentos e na higienização dos

espaços de armazenamento também pode gerar impactos ambientais. especialmente pela

contaminação do solo e da água devido ao descarte inadequado de substâncias químicas. Para

mitigar esse impacto, é necessário garantir que os produtos adquiridos atendam a padrões de

segurança e sustentabilidade, priorizando aqueles que possuam ceÍificações ambientais e

reduzam a necessidade de conservantes artificiais. Além disso. a administração municipal

deve estabelecer protocolos de higienização e armazenamento que utilizem métodos menos

agressivos ao meio ambiente, promovendo práticas seguras no rnanuseio e descarte de

resíduos químicos.

12.1.5. O desperdício de alimentos também se apresenta como um impacto ambiental

relevante, considerando que a perda de gêneros alimentícios ao longo da cadeia de

abastecimento representa não apenas um problema econômico, mas tambem um desperdicio

de recursos naturais utilizados na produção desses insunros. como água. energia e solo. Para

mitigar esse impacto. é essencial implementar um controle rigoroso de estoque. garantindo

que os produtos sejam adquiridos em quantidades adequadas às necessidades da mercnda

escolar e evitando sobras excessivas.

12.1.6. Além disso. estratégias como a conscientização de alunos e profissionais sobre o

consumo responsável e o aproveitamento integral dos alimentos podem contribuir para a

redução do desperdício e a melhor utilização dos insumos adquiridos.

12.1.7. A adoção de práticas sustentáveis ao longo de todo o processo de aquisição,

aÍmazenamento e distribuição dos gêneros alimentícios pode minimizar significativamente os

impactos ambientais gerados, garantindo que a merenda escolar seja fomecida de Í'orma

ecologicamente responsável.

12. I .8. A implementação de medidas de gestão eficiente de resíduos. otimização logística.

escolha de produtos ambientalmente adequados e combate ao desperdício sâo açôes

fundamentais para que a administração municipal cumpra com sua responsabilidade

Praça Licurgo Peixoto, ne 130 - Centro - 5ão Mi8uel do Guamá - Pará-
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ambiental, assegurando a qualidade da alimentação oferecida aos alunos e promolendo üí'- '

desenvolvimento sustentável no municipio de São Miguel do Guamá-PA.

.lJ- POSICIONAMENTO CONCLUSM (Art.l8,§l",XIll da lei 14.133/21)

13.1. A aquisição de gêneros alimenticios destinados à merenda escolar no município de São

Miguel do Guamá-PA é plenamente viável, considerando os aspectos técnicos. econômicos e

operacionais analisados ao longo do estudo. A estimativa de quantidades e valores foi

rcalizada com base em dados concretos, utilizando como referência o número de alunos

matriculados. garantindo previsibilidade e alinhamento com a demanda real da rede pública

de ensino.

13.1.1. A escolha do Pregão Eletrônico com Registro de Preços como modalidade licitatória

mais adequada assegura transparência, competitividade e otimização dos recursos públicos,

permitindo a aquisição de gêneros alimentícios de qualidade a preços justos e possibilitando a

entrega escalonada conforme a necessidade das unidades escolares. A administraçào

municipal também se estruturou previamente para a correta execução contratual. promovendo

adequações nos espaços de armazenamento, capacitação de servidores responsáveis pela

fiscalização e implementação de mecanismos de controle que garantirão o cumprimento das

exigências contratuais e sanitárias.

13.1.2. A análise dos impactos ambientais e das medidas mitigadoras reforça a

responsabilidade da gestão municipal em adotar práticas sustentáveis na aquisiçâo e

distribuição dos gêneros alimentícios, reduzindo desperdícios. otimizando a logística e

promovendo a destinação correta dos resíduos gerados. A merenda escolar desempenha um

papel fundamental na promoção da segurança alimentar e no desempenho acadêmico dos

alunos, sendo um fator essencial para a permanência estudantil e para o cumprimento das

diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).

13.1.3. Dessa forma, a viabilidade da aquisição está amplamente .iustificada sob todos os

aspectos técnicos, econômicos, operacionais e legais, demonstrando que a contratação atende

aos principios da eficiência, economicidade e interesse público. Com isso, a administração

municipal garante a continuidade do fomecimento da alimentação escolar, assegurando que

todos os alunos da rede pública de São Miguel do Guamá-PA teúam acesso a refeições de

qualidade, contribuindo para o bem-estar e o desenvolvimento educacional da comunidade

escolar.
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